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6. 

Consoante à Instrução Normativa n.º 01/2023 da Controladoria Geral do Estado Paraná, cujo texto determina aos Agentes de Controle Interno a 
elaboração do Plano de Trabalho Anual de acordo com suas atividades e competência, este documento deverá ser publicado no Diário Oficial do Estado 

De igual forma, ao concluir as iniciativas previstas no cronograma do Plano de Ação, os resultados obtidos serão encaminhados para 
conhecimento do Diretor-
futuras decisões.
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